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A. SOBRE A REDE EBSERH

 A criação da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh) foi autorizada por meio da Lei nº 12.550, de 15 de
dezembro de 2011, como uma empresa pública vinculada ao Ministério da Educação (MEC), com a finalidade de prestar
serviços gratuitos de assistência médico hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, assim
como prestar às instituições públicas federais de ensino ou instituições congêneres serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e
à extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da saúde pública.

 Trata-se da maior rede de hospitais públicos do Brasil. Suas atividades unem dois dos maiores desafios do país, educação e
saúde, melhorando a qualidade de vida de milhões de brasileiros, por meio da atuação de uma rede que inclui o órgão
central da empresa e 45 Hospitais Universitários Federais (HUFs), que exercem a função de centros de referência de média e
alta complexidade para o Sistema Único de Saúde (SUS) e um papel de destaque para a sociedade.

 Dada a sua finalidade, é uma empresa estatal 100% dependente da União e cumpre o seu dever de prestar serviços de
assistência à saúde de forma integral e exclusivamente inseridos no âmbito do SUS, observando a autonomia universitária.



CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
 SERÁ CONCEDIDO O BENEFÍCIO AO TITULAR DO CONTRATO PLANO DE SAÚDE. (Art. 7)

 OS DEPENDENTES DO BENEFÍCIO SERÃO ACEITOS SOMENTE QUANDO CONFIGURAR COMO TITULAR DO CONTRATO O 
PRÓPRIO EMPREGADO. (Art. 8)

 A OPERADORA CONTRATADA DO PLANO DE SAÚDE TEM QUE SER REGULADA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE – ANS. 
(Art. 2)

 O ENCAMINHAMENTO DO CADASTRO DO BENEFÍCIO SERÁ ACEITO SOMENTE QUANTO SOLICITADA ATRAVÉS DO PROCESSO 
SEI.

 O BENEFÍCIO SERÁ CADASTRADO A PARTIR DA ENTREGA, DENTRO DO PROCESSO SEI, DO FORMULÁRIO “ RESSARCIMENTO 
DO PLANO DE SAÚDE” ASSINADO PELO EMPREGADO E DE TODOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS. (Art. 12, 1.)



SOLICITAÇÃO DO 
RESSARCIMENTO DO PLANO DE 

SAÚDE NO PROCESSO-SEI



INICIAR PROCESSO-TIPO DO PROCESSO

Acessando o Sistema SEI, através do seguinte link: https://sei.ebserh.gov.br/



INICIAR PROCESSO:

A) Especificação 
(RESSARCIMENTO 

PLANO DE 
SAUDE)

1

B) Interessados 
(NOME DO 
TITULAR)

2

C) Nível de Acesso 
(RESTRITO)

3





INCLUIR DOCUMENTO – TIPO DE DOCUMENTO



PREENCHER O FORMULÁRIO COM DADOS DO TITULAR 
E, CASO TENHA, DOS DEPENDENTES E ASSINAR



DOCUMENTOS EXIGIDOS
(ANEXAR AO PROCESSO):

a) Contrato do Plano de Saúde/Proposta de Adesão (ASSINADOS PELO EMPREGADO E PLANO);
b) Comprovante de pagamento;
c) Certidão de Nascimento do(s) filho(s), enteados(s) ou dependentes(s) com cópia da guarda judicial;
d) Comprovante de matrícula em curso regular reconhecido pelo Ministério da Educação quando o dependente 
for filho ou sob guarda ou tutela entre 21 (vinte e um) completo e 24 (vinte e quatro) anos de idade incompletos;
e) Certidão de Casamento ou reconhecimento de união estável;
f) CPF e RG do titular e de todos os dependentes;
g) Se o dependente for - filho maior de 21 anos incapaz ou inválido - comprovar com o laudo médico e ou 
especialidade afim;
h) Caso o colaborador marque a Declaração de nº 03, apresentar Declaração de IR na qual conste o dependente 
sob sua responsabilidade financeira;

i) Se, no Contrato do Plano de Saúde não constar o valor da mensalidade sem coparticipação, anexar 
DECLARAÇÃO COM O VALOR DA MESMA.



DOCUMENTAÇÃO 
NECESSÁRIA NO 

PROCESSO

• Contrato da operadora do 
plano de saúde escolhida 

pelo empregado -
regulamentada pela Agência 
Nacional de Saúde - ANS –

Data de início do contrato –
Dados do Titular do plano –

Dados dos dependentes 
quando houver.



• Dados da Operadora do plano 
de saúde – Valores da 

mensalidade do Titular e dos 
Dependentes.

• Observação: Imagem 
meramente ilustrativa de 
Operadoras de Plano de 
Saúde. Pode ser qualquer 

Operadora, desde que tenha 
registro na ANS.



• Contrato assinado pelo 
Titular do plano (assinatura 

pode ser manual ou digital).
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